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Senado Federal
Subsecretaria de Apoio às Comissões Especiais e
Parlamentares de Inquérito



Comissão Parlamentar Mista de Inquérito com a finalidade de, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar práticas criminosas do Senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido vulgarmente como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operações “Vegas” e “Monte Carlo”, da Polícia Federal, nos termos que especifica, criada pelo Requerimento nº 1 de 2012-CN. 


ATA DA 9ª REUNIÃO 


Ata Circunstanciada da 9ª Reunião realizada em 29 de maio de 2012, às quatorze horas e quarenta e três minutos, na Sala nº 19 da Ala Senador Alexandre Costa – Senado Federal, sob a presidência do Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) e com a presença dos Senadores: José Pimentel (PT-CE), Humberto Costa (PT-PE), Lídice da Mata (PSB-BA), Pedro Taques (PDT-MT), Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM), Ricardo Ferraço (PMDB/ES) Sérgio Souza (PMDB-PR), Ciro Nogueira (PP-PI), Paulo Davim (PV-RN), Jayme Campos (DEM/MT), Álvaro Dias (PSDB-PR), Cássio Cunha Lima (PSDB-PB), Fernando Collor (PTB-AL), Vicentinho Alves (PR-TO), Kátia Abreu (PSD-TO), Walter Pinheiro (PT-BA), Benedito de Lira (PP-AC), Aloysio Nunes Ferreira (PSDB-SP), Jarbas Vasconcelos (PMDB-PE), Randolfe Rodrigues (PSOL-AP) e Sérgio Petecão (PSD-AC) e dos Deputados: Cândido Vacarezza (PT-SP), Odair Cunha (PT-MG), Paulo Teixeira (PT-SP), Íris Araujo (PMDB-GO), Luiz Pitiman (PMDB-DF), Carlos Sampaio (PSDB-SP), Fernando Francischini (PSDB-PR), Gladson Cameli (PP-AC), Onyx Lorenzoni (DEM-RS), Maurício Quintella Lessa (PR-AL), Paulo Foletto (PSB-ES), Miro Teixeira (PDT-RJ), Rubens Bueno (PPS-PR), Sílvio Costa (PTB-PE), Filipe Pereira (PSC-RJ), Delegado Protógenes (PCdoB-SP), Dr. Rosinha (PT-PR), Leonardo Picciani (PMDB-RJ), João Magalhães (PMDB-MG), Domingos Sávio (PSDB-MG), Rogério Marinho (PSDB/RN), Iracema Portella (PP/PI), Ronaldo Fonseca (PR-DF), Glauber Braga (PSB-RJ), Vieira da Cunha (PDT-RS) e Hugo Leal (PSC-RJ). Compareceram os seguintes parlamentares não membros: os Deputados Bruno Araújo (PSDB-PE), Antônio Carlos Mendes Thame (PSDB-SP), Bruno Araújo (PSDB-PE), Jilmar Tatto (PT-SP) e Chico Alencar (PSOL-RJ). Inicialmente foi eleito Vice-Presidente o Deputado Paulo Teixeira (PT-SP). A seguir foram aprovados os seguintes requerimentos:



	Nº
	Ementa
	Autoria

	006/12
	Solicita que a Comissão requisite a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da Delta Construções S/A, CNPJ nº 10.788.628/0001/57.
	Deputados Onyx Lorenzoni e Mendonça Prado

	087/12
	Solicita a transferência dos sigilos fiscal e bancário no período compreendido entre da empresa Delta Construções S.A.
	Deputado Rubens Bueno

	247/12
	Solicita a convocação do Sr. Heraldo Puccini Neto, CPF nº 725.065.807-78, para prestar depoimento nesta CPMI.

	Deputados Onyx Lorenzoni e Mendonça Prado

	290/12
	Requisita a transferência dos sigilos bancário, fiscal e telefônico de investigados pela Operação Saint Michel. 

	Deputado Onyx Lorenzoni

	313/12
	Requer a convocação de Heraldo Puccini Neto.

	Senador Álvaro Dias

	332/12
	Requer à Polícia Federal que sejam realizadas as transcrições de todos os diálogos que envolvam pessoas com prerrogativa de foro, captados nas Operações “Vegas” e “Monte Carlo”.
	Deputados Paulo Teixeira e Cândido Vaccarrezza

	346/12
	Requer seja intimado, na condição de testemunha o Sr. Marcelo Limírio. 
	Deputado Luiz Pitiman

	347/12
	Requer seja intimada para depor, na condição de testemunha, a senhora Adriana Aprígio, ex-mulher de Carlinhos Cachoeira.
	Deputado Luiz Pitiman

	348/12
	Solicita que esta CPMI requisite a íntegra dos autos das Operações Vegas e Monte Carlo em formato digital, com a possibilidade de utilização de ferramenta de busca textual.
	Deputados Onix Lorenzoni e Mendonça Prado

	359/12
	Requisita à Polícia Federal cópia do inteiro teor do Relatório das apreensões efetuadas quando da deflagração da Operação Monte Carlo, devidamente acompanhado pelas fotos e imagens dos bens apreendidos. 

	Deputado Rubens Bueno

	362/12
	Requer ao Juízo da Vara Federal de Goiás seja encaminhada a esta CPMI cópia do inteiro teor do depoimento do Sr. Carlos Augusto de Almeida Ramos – vulgo Carlinhos Cachoeira que será prestado junto ao juízo da 11ª Vara Federal de Goiânia. 
	Deputado Fernando Francischini

	364/12
	Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. Wilder Pedro de Morais, primeiro suplente do Senador Demóstenes Torres, a prestar esclarecimentos nessa CPMI.
	Deputado Luiz Pitiman

	369/12
	Solicita que esta CPMI requisite documentação da empresa Vitaplan Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ nº 30.222.814/0001-31, que especifica.
	Deputados Mendonça Prado e Onyx Lorenzoni

	372/12
	Requer que seja solicitado à Força Aérea Brasileira cópia do depoimento prestado pelo Sr. Idalberto Martins de Araújo.
	Deputado Felipe Pereira

	373/12
	Requer a convocação do Senhor Elias Vaz para prestar depoimento nesta Comissão.
	Deputado Fernando Francischini

	402/12
	Requer ao Comando da Aeronáutica cópia do inteiro teor de possível depoimento prestado pelo sargento da reserva Idalberto Matias Araújo, bem como de sindicância ou processo administrativo disciplinar (PAD) instaurado, a fim de subsidiar as investigações desta Comissão.

	Senadora Kátia Abreu

	406/12
	Requer a convocação do Sr. Mauro Sabben, na condição de testemunha. 

	Deputado Odair Cunha

	411/12
	Requer à Polícia Federal cópia do inteiro teor de todos os relatórios de análise e vigilância produzidos ou que venham a ser a produzidos em decorrência da Operação Monte Carlo, bem como a totalidade das interceptações telefônicas captadas em decorrência desta operação. 

	Deputado Odair Cunha

	413/12
	Requer à Polícia Federal cópia do inteiro teor do inquérito policial produzido quando da Operação Vegas, além da totalidade interceptações telefônicas captadas em decorrência da referida investigação.

	Deputado Odair Cunha

	414/12
	Requer seja solicitado ao juiz da 11ª Vara da Justiça Federal de Goiânia que, nos autos da Operação Monte Carlo, determine o sequestro e bloqueio de todos os bens móveis e imóveis de propriedade do Sr. Carlos Augusto de Almeida Ramos, ainda que em poder de terceiros. 
 
	Deputado Odair Cunha

	415/12
	Requer seja solicitado que o Ministério da Justiça comunique a presente investigação às polícias de países com quem o Estado Brasileiro possui relação diplomática, a fim de que tome providências cabíveis em face dos investigados e de seus patrimônios como forma de assegurar a atividade dos trabalhos desta Comissão. 

	Deputado Odair Cunha

	416/12
	Requer ao INSS todas as informações, de forma detalhada, acerca dos Cadastros Específicos do INSS (CEIs), abertos pelas seis construtoras abaixo listadas:

1- Regional Consultoria, Construções e Administração,CNPJ 11.948.118/0001-62;
2- Aprígio Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ 12.615.538/0001-90;
3- Brava Construções e Terraplenagem Ltda, CNPJ 10.894.642/0001-35;
4- Albreto & Pantoja Construções e Transportes Ltda, CNPJ 11.620.733/0001-45;
5- JR Prestadora de Serviços, Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ 11.682.299/0001-28;
6- Delta Construções S/A
CNPJ 10.788.628/0024-43
CNPJ 10.788.628/0028-77
CNPJ 10.788.628/0017-14
CNPJ 10.788.628/0006-61;
7- MZ Construtora Ltda, CNPJ 00.570.731/0001-72;
8- Mapa Construtora, CNPJ 05.080.972/0001-57. 

	Deputado Odair Cunha

	417/12
	Requer aos Tribunais de Contas dos Municípios de todos os Estados todas as informações disponíveis, inclusive eventuais relatórios de auditorias e demais procedimentos instaurados, concluídos ou não, em face das 27 empresas abaixo listadas: 

1- Regional Consultoria, Construções e Administração,CNPJ 11.948.118/0001-62;
2- Aprígio Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ 12.615.538/0001-90;
3- Brava Construções e Terraplenagem Ltda, CNPJ 10.894.642/0001-35;
4- Albreto & Pantoja Construções e Transportes Ltda, CNPJ 11.620.733/0001-45;
5- JR Prestadora de Serviços, Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ 11.682.299/0001-28;
6- Delta Construções S/A
CNPJ 10.788.628/0024-43
CNPJ 10.788.628/0028-77
CNPJ 10.788.628/0017-14
CNPJ 10.788.628/0006-61;
7- Bet Cpital Ltda, CNPJ 37.873.734/0001-95;
8- MZ Construtora Ltda, CNPJ 00.570.731/0001-72;
9- Vitapan Indústria Farmacêutica Ltda, CNPJ 30.222.814/0001-31;
10- Ideal Segurança Ltda - EPP, CNPJ 09.478.499/0001-11
11- ICF – Instituto de Ciências Farmacêuticas DE Est. , CNPJ 04.951.747/0001-86;
12- Fundação Cultural Aprígio Ramos – FUNDAR, CNPJ 03.931.389/0001-87;
13- Consórcio COMBRALOG, CNPJ 05.490.814/0001-75;
14- Sebastião de Almeida Negócios Imobiliários, CNPJ 13.279.317/0001-50;
15- PHAV Produções e Publicidade Ltda, CNPJ 02.353.709/0001-04;
16- JC Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ 03.826.417/0001-04;
17- WCR Produção e Comunicação Ltda, CNPJ 73.573.271/0001-00;
18- Maquinaria Publicidade e Propaganda Ltda, CNPJ 03.853.183/0001-86;
19- Emprodata Administração de Imóveis e Informática Ltda, CNPJ 39.309.141/0001-26;
20- Calltech Combustíveis e Serviços Ltda, CNPJ 01.357.769/0001-24;
21- Laser Press Tecnologia e Serviços, CNPJ 00.689.738/0001-08;
22- Adriano Aprígio de Souza ME, CNPJ 37.256.0541/0001-22;
23- Gionave Pereira da Silva ME, CNPJ 37.397.353/0001-87;
24- Organização Independente de Comunicação Ltda, CNPJ 08.206.896/0001-71;
25- Fundação Nelson Castilho, CNPJ 03.776.5181/0001-00;
26- Rádio Goiás Sul FM Ltda, CNPJ 10.417.9781/0001-07;
27- MAPA Construtora, CNPJ 05.080.972/0001-57

	Deputado Odair Cunha

	418/12
	Requer aos Tribunais de Contas de todos os Estados da Federação e do Distrito Federal (TCEs), todas as informações disponíveis, inclusive eventuais relatórios de auditorias e demais procedimentos instaurados, concluídos ou não, em face das 27 empresas abaixo listadas: 

1- Regional Consultoria, Construções e Administração,CNPJ 11.948.118/0001-62;
2- Aprígio Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ 12.615.538/0001-90;
3- Brava Construções e Terraplenagem Ltda, CNPJ 10.894.642/0001-35;
4- Albreto & Pantoja Construções e Transportes Ltda, CNPJ 11.620.733/0001-45;
5- JR Prestadora de Serviços, Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ 11.682.299/0001-28;
6- Delta Construções S/A
CNPJ 10.788.628/0024-43
CNPJ 10.788.628/0028-77
CNPJ 10.788.628/0017-14
CNPJ 10.788.628/0006-61;
7- Bet Cpital Ltda, CNPJ 37.873.734/0001-95;
8- MZ Construtora Ltda, CNPJ 00.570.731/0001-72;
9- Vitapan Indústria Farmacêutica Ltda, CNPJ 30.222.814/0001-31;
10- Ideal Segurança Ltda - EPP, CNPJ 09.478.499/0001-11
11- ICF – Instituto de Ciências Farmacêuticas DE Est. , CNPJ 04.951.747/0001-86;

12- Fundação Cultural Aprígio Ramos – FUNDAR, CNPJ 03.931.389/0001-87;
13- Consórcio COMBRALOG, CNPJ 05.490.814/0001-75;
14- Sebastião de Almeida Negócios Imobiliários, CNPJ 13.279.317/0001-50;
15- PHAV Produções e Publicidade Ltda, CNPJ 02.353.709/0001-04;
16- JC Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ 03.826.417/0001-04;
17- WCR Produção e Comunicação Ltda, CNPJ 73.573.271/0001-00;
18- Maquinaria Publicidade e Propaganda Ltda, CNPJ 03.853.183/0001-86;
19- Emprodata Administração de Imóveis e Informática Ltda, CNPJ 39.309.141/0001-26;
20- Calltech Combustíveis e Serviços Ltda, CNPJ 01.357.769/0001-24;
21- Laser Press Tecnologia e Serviços, CNPJ 00.689.738/0001-08;
22- Adriano Aprígio de Souza ME, CNPJ 37.256.0541/0001-22;
23- Gionave Pereira da Silva ME, CNPJ 37.397.353/0001-87;
24- Organização Independente de Comunicação Ltda, CNPJ 08.206.896/0001-71;
25- Fundação Nelson Castilho, CNPJ 03.776.5181/0001-00;
26- Rádio Goiás Sul FM Ltda, CNPJ 10.417.9781/0001-07;
27- MAPA Construtora, CNPJ 05.080.972/0001-57

	Deputado Odair Cunha

	419/12
	Requer à Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA) os relatórios de faturamento da empresa VITAPAN Indústria Farmacêutica Ltda, CNPJ 30.222.814/0001-31, no período compreendido entre janeiro de 2002 e a data de hoje. 

	Deputado Odair Cunha

	423/12
	Requer a convocação da Sra. Sejana Martins, para prestar depoimento nesta CPMI na condição de testemunha. 

	Deputado Dr. Rosinha

	424/12
	Requer a convocação do Sr. Wilder Morais, para prestar depoimento nesta CPMI na condição de testemunha. 

	Deputado Dr. Rosinha

	425/12
	Requer a convocação do Sr. Lúcio Fiuza, para prestar depoimento nesta CPMI na condição de testemunha. 

	Deputado Dr. Rosinha

	426/12
	Requer a convocação do Sr. Fernando Gomes Cardozo, para prestar depoimento nesta CPMI na condição de testemunha. 

	Deputado Dr. Rosinha

	427/12
	Requer a convocação da Sra. Eliane Pinheiro, para prestar depoimento nesta CPMI na condição de testemunha. 

	Deputado Dr. Rosinha

	428/12
	Requer a convocação do Sr. Écio Antônio Ribeiro na condição de testemunha.

	Deputado Dr. Rosinha

	429/12
	Requer a convocação do Sr. 
Carlos Antônio Elias na condição de testemunha.

	Deputado Dr. Rosinha

	441/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa IDEAL SEGURANÇA LTDA EPP., CNPJ 09.478.499/0001-11

	Deputado Dr. Rosinha

	442/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa JR PRESTADORA DE SERVIÇOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., CNPJ 11.682.299/0001-28


	Deputado Dr. Rosinha

	443/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO, CNPJ 24.946.352/0001-00

	Deputado Dr. Rosinha

	444/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa LARAMI DIVERSÕES E ENTRETENIMENTO LTDA., CNPJ 04.510.823/0001-18


	Deputado Dr. Rosinha

	445/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa LASER PRESS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ 00.689.738/0001-08

	Deputado Dr. Rosinha

	446/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa MISANO IND IMP EXP., CNPJ 05.932.018/0001-45

	Deputado Dr. Rosinha

	447/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa ORGANIZAÇÃO INDEPENDENTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ 08.206.896/0001-71

	Deputado Dr. Rosinha

	448/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa MZ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 00.570.731/0001-72

	Deputado Dr. Rosinha

	449/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA., CNPJ 30.222.814/0001-31

	Deputado Dr. Rosinha

	450/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa BET CAPITAL LTDA., CNPJ 37.873.731/0001-95

	Deputado Dr. Rosinha

	451/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa BRAVA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA., CNPJ 10.894.642/0001-35

	Deputado Dr. Rosinha

	452/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa BRAZILIAN GAMING PARTNERS PARTICIPAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E  EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 73.929.044/0001-74

	Deputado Dr. Rosinha

	453/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa CONSTRUTORA RIO TOCANTINS – CRT, CNPJ 04.201.540/0001-94

	Deputado Dr. Rosinha

	454/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa DELTA CONSTRUÇÕES S/A - DF, CNPJ 10.788.628/0006-61

	Deputado Dr. Rosinha

	455/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa DELTA CONSTRUÇÕES S/A - GO, CNPJ 10.788.628/0021-09


	Deputado Dr. Rosinha

	456/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa EMPRODATA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 39.309.141/0001-26

	Deputado Dr. Rosinha

	457/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa DELTA CONSTRUÇÕES S/A - MS, CNPJ 10.788.628/0028-77

	Deputado Dr. Rosinha

	458/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa FUNDAÇÃO CULTURAL APRÍGIO RAMOS – FUNDAR, CNPJ 03.931.389/0001-87

	Deputado Dr. Rosinha

	459/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa DELTA CONSTRUÇÕES S/A - TO, CNPJ 10.788.628/0024-43

	Deputado Dr. Rosinha

	467/12
	Requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da empresa ALBERTO & PANTOJA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA., CNPJ 11.620.733/0001-45.

	Deputado Dr. Rosinha



O seguinte Requerimento foi prejudicado em função da aprovação dos requerimentos 006/12 e 087/12:

	Nº
	Ementa
	Autoria

	483/12
	Requer a quebra do sigilo bancário da Delta Construções, das contas que serviram à organização criminosa, a serem apresentadas à Presidência desta CPMI
	Deputado Luiz Pitiman e Outros






O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Peço a V. Exªs para se posicionarem em seus devidos lugares.
Inicialmente, peço desculpas pela precariedade das nossas acomodações. Houve a necessidade de transferência, como se as acomodações anteriores também não estivessem precárias para o nosso funcionamento, mas neste momento, ainda em curso a reunião do Conselho de Ética do Senado Federal, e, como temos uma reunião administrativa marcada para a tarde de hoje, solicitamos da Secretaria-Geral da Mesa um plenário que minimamente pudesse oferecer aos Srs. Parlamentares, Senadores e Deputados, um mínimo de conforto para o desempenho de suas atividades.
Eu gostaria de dizer que são 14 horas e 44 minutos. Sei que esta reunião será longa e peço a compreensão dos senhores, no sentido de ajudar com o silêncio.
E a solicitação da nossa técnica de som é para, dentro do possível, melhorar a qualidade e o volume dos nossos microfones.
Havendo número regimental, declaro aberta a 9ª Reunião da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo Requerimento nº 1, de 2012, do Congresso Nacional.
Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da Ata da 8ª Reunião da Comissão.
Não havendo quem queria discutir, a Ata está aprovada.
Além disso, esta Presidência esclarece a V. Exªs que, tendo em vista a decisão do Ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal, de levantar parcialmente o sigilo da documentação encaminhada a esta CPMI pelo Poder Judiciário, determinei à Secretaria da Comissão que apartasse o material de caráter público daquele de natureza sigilosa, referente à degravação de conversas telefônicas interceptadas (Lei nº 9.296, de 1996).
Esta Presidência tem ainda um segundo comunicado a proferir, de extrema importância para o andamento dos nossos trabalhos, tendo em vista que já chegam arquivos contendo informações sigilosas, de natureza bancária, fiscal e telefônica.
Em face da impossibilidade técnica da concessão a cada integrante desta CPMI de uma chave de acesso ao programa i2, que promove o cruzamento de dados sigilosos relativos às quebras de sigilo aqui determinadas, esta Presidência decide distribuir, para efeitos apenas operacionais, sem que isso implique a formação de blocos, as seis chaves existentes, da seguinte maneira – os senhores já têm esse comunicado em seus gabinetes –: chave 1, chave de acesso ao Sr. Relator, Deputado Odair Cunha; chave 2, chave de acesso aos partidos PMDB, PP e PSC; chave 3, chave de acesso ao Partido dos Trabalhadores e PRB; chave 4, chave de acesso ao PSDB e Democratas; chave 5, chave de acesso ao PSB, PR, PTB e PCdoB; chave 6 é a chave de acesso ao PTB, PSD, PPS, PV e PSOL.
Cada um desses grupos, aqui informalmente constituídos, designará um servidor responsável para acessar os dados e para acompanhar os membros da CPMI nas consultas.
Esclareço que, caso um partido se sinta desconfortável com seus parceiros de investigação, ele poderá requisitar à Presidência a mudança de chave, que esta será deferida, bastando o “aceito” dos integrantes da presente chave para a qual o partido queira se transferir.
Passadas essas informações, vamos à primeira parte da reunião, que se destina à eleição do Vice-Presidente. Até o momento, por sugestão desta Presidência, está registrada a candidatura do Sr. Deputado Paulo Teixeira. Tenho a honra de sugerir aos senhores que o Deputado me acompanhe nessa Vice-Presidência.
Vou colocar em votação.
A votação é secreta para a escolha da Vice-Presidência.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Sr. Presidente, eu queria apenas registrar que as Comissões Parlamentares de Inquérito, em todas as democracias, são instrumentos da minoria. Esse é um fato.
Quando terminar a reunião aí, Sr. Presidente, eu falo. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Tem a palavra V. Exª.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Sr. Presidente, quero ponderar a V. Exª que tenho respeito pelo Deputado Paulo Teixeira, que tem toda a capacidade para ser o Vice-Presidente, o Relator ou o Presidente. Isso não está... (Interrupção do som.)
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Tem a palavra V. Exª.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Isso não está em discussão. O que está em discussão é que, na Mesa Diretora desta CPMI, não haja nenhum representante da minoria. Não é razoável que, na Mesa Diretora, estejam dois representantes do Partido do Governo e mais V. Exª, que é representante de um Partido da base do Governo e que faz parte da aliança que, democraticamente, venceu a última eleição. Acho que isso é inadequado para o Parlamento.
Quero ponderar que deveria haver uma candidatura que pudesse minimamente representar a minoria, porque as Comissões Parlamentares de Inquérito são isto: uma representação do Parlamento. E não existe democracia sem oposição, não existe CPI sem a função importante da presença da minoria.
Acho que essa atitude de indicar o ex-Líder do PT para ser seu Vice-Presidente segue muito a linha de que não há mais limite para nada, Sr. Presidente; a linha institucional que permite, por exemplo, que um ex-Presidente tente constranger um Ministro do Supremo Tribunal Federal; a linha de que, aqui, nesta CPMI, tente-se blindar a, b, c ou d.
Portanto, eu queria ponderar a V. Exª que buscássemos um nome que representasse a minoria e que tivesse o acolhimento por parte de todos.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – O senhor sugere qualquer nome.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Isso daria equilíbrio à Mesa Diretora da CPMI, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – V. Exª deve sugerir um nome. Eu o inscrevo. E vamos à votação.
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Sílvio Costa.
Sejamos rápidos, porque estamos aqui não com V. Exª, mas com a Comissão. Vamos escolher o Vice-Presidente, ansiosamente esperado por todos.
Com a palavra o Deputado Silvio Costa, por dois minutos. 
O SR. SILVIO COSTA (PTB – PE) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Não dá para fazer as duas coisas.
  O SR. SILVIO COSTA (PTB – PE) – Estou achando o PSDB muito preocupado. Muito preocupado esse PSDB. Está uma entropia enorme nesta reunião hoje. Estou achando esse negócio meio...
Presidente, na verdade, eu quero parabenizar V. Exª porque regimentalmente V. Exª tem a prerrogativa de escolher e V. Exª colocou o nome do Deputado Paulo Teixeira...
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Eu assumi a sugestão. 
  O SR. SILVIO COSTA (PTB – PE) – Calma. Está muito nervosa a oposição hoje. Eu não estou entendendo não. 
Veja bem, Presidente, quero parabenizá-lo pois V. Exª realmente tem a prerrogativa de escolher. V. Exª, como democrata que é, delegou ao Plenário. Em que pese o Deputado Onyx estar muito nervoso, eu concordo que, para o bem desta CPI, nós deveríamos mesmo ter um equilíbrio de forças, sinceramente. Acho que o PT já tem a relatoria, o PMDB tem a presidência; um outro partido, até da oposição, para fazer um gesto com a oposição – até porque vice não manda em nada mesmo – podia ser escolhido para a vice-presidência e não haveria dificuldade nenhuma. 
Agora, eu não tenho nenhuma dificuldade com o Deputado Paulo Teixeira, mas reconheço que deveríamos ter um equilíbrio de forças aí. 
  O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Eu pergunto ao plenário se há outra chapa querendo se inscrever além do Sr. Deputado Paulo Teixeira.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Senador Alvaro Dias. 
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Eu gostaria de sugerir um nome, ele não está presente, mas creio que não recusaria a missão. Eu gostaria de sugerir o nome do Senador Pedro Taques. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Então, vamos a voto. 
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Nós apoiamos, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – O.k. Vamos a voto!.
O SR. SILVIO COSTA (PTB – PE) – Aí não precisa nem voto. Já está resolvido. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Vou chamar os Srs. Parlamentares. Votação nominal. Votação secreta, a urna está aqui. E eu peço ao Sr. Deputado Carlos Sampaio para me secretariar e ao Sr. Deputado Odair para acompanhar a votação. 
Estão inscritos o Sr. Deputado Paulo Teixeira e o Sr. Senador Pedro Taques.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Sr. Presidente, há declaração de consentimento dos dois candidatos sobre a mesa? 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – O Sr. Deputado Paulo Teixeira já o fez e o Sr. Senador Pedro Taques, com fé de ofício que eu recebo do Líder Alvaro Dias e dos líderes, estão dizendo que ele concordou e eu tomo como fé de ofício de ambos. 
Com a palavra o Sr. Senador José Pimentel. Encontra-se presente? (Pausa.)
Não. 
Sr. Senador Humberto Costa.
A votação é secreta.
Sr. Senador José Pimentel não se encontra presente.
Sr. Senador Humberto Costa. (Pausa.)
Não se encontra presente. Ele é o relator no Conselho de Ética. (Pausa.)
Está vindo. 
Srª Senadora Lídice da Mata. (Pausa.)
Onde está? Ela é membro titular. 
Senador Pedro Taques chegou. O senhor acabou de ser escolhido candidato a Vice, inclusive já havia concordado, segundo informações do Senador Alvaro Dias e dos...
O SR. SILVIO COSTA (PTB – PE) – Sr. Presidente, não estou entendendo. V. Exª não pediu para ser candidato a Vice, não?
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. SILVIO COSTA (PTB – PE) – Já não voto em V. Exª.
 O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Srª Senadora Vanessa Grazziotin.
Sr. Senador José Pimentel. 
Faltou um membro, que é o Senador Humberto Costa. 
Sr. Senador Pedro Taques, para votar. 
Tem que escrever entre Pedro Taques e Paulo Teixeira. São os candidatos a vice-presidente.
Faltou um do Bloco de Apoio ao Governo.
Convoco o Senador Walter Pinheiro para substituir o Senador Humberto Costa. (Pausa.)
Bloco Parlamentar da Maioria:
Senador Ricardo Ferraço.
O SR. RICARDO FERRAÇO (PMDB – ES) – Sr. Presidente, em nome da transparência, consulto V. Exª se não posso votar abertamente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – A votação é secreta, Senador.
O SR. RICARDO FERRAÇO (PMDB – ES) – Há necessidade de se votar secretamente?
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Há necessidade de votação secreta sob pena de nulidade.
Permita-me, Senador Ricardo Ferraço. (Pausa.)
Sr. Senador Sérgio Souza. (Pausa.)
Sr. Senador Ciro Nogueira. (Pausa.)
Sr. Senador Paulo Davim. (Pausa.)
O SR. CARLOS SAMPAIO (PSDB – SP) – Secretariando os trabalhos, convido o Senador Vital do Rêgo. (Pausa.)
Senador Benedito de Lira. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Completando o bloco, reitero a convocação do Senador Benedito de Lira. (Pausa.)
Ausente.
Bloco Parlamentar da Minoria:
Senador Jayme Campos. (Pausa.)
Ausente.
Senador Alvaro Dias. (Pausa.)
Senador Cássio Cunha Lima. (Pausa.)
Completando o Bloco Parlamentar da Minoria, Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Pausa.)
Vamos chamar, agora, o Bloco Parlamentar PTB, PR e PSC União e Força. 
Senador Fernando Collor. (Pausa.) 
Senador Vicentinho Alves. (Pausa.) 
PSD: Senadora Kátia Abreu. (Pausa.) 
O SR. GLADSON CAMELI (PP – AC) – Sr. Presidente, quando V. Exª terminar a votação, após a eleição, eu queria uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Há uma questão de ordem do Deputado Onyx e, depois, a de V. Exª.
Está concluso os Senadores. Agora, vamos à Câmara.
O SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB – SP) –Também queria, em seguida, para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Deputado Cândido Vaccarezza. (Pausa.) 
Odair Cunha. (Pausa.) 
Paulo Teixeira. (Pausa.) 
Iris de Araújo. (Pausa.) 
Luiz Pitiman. (Pausa.) 
Carlos Sampaio. (Pausa.) 
Fernando Francischini. (Pausa.) 
Ausente.
Domingos Sávio. (Pausa.) 
Ausente.
Rogério Marinho. (Pausa.) 
Ausente.
Gladson Cameli. (Pausa.) 
Onyx Lorenzoni. (Pausa.) 
Maurício Quintella Lessa. (Pausa.) 
Paulo Foletto. (Pausa.) 
Paulo está aí, não é? (Pausa.) 
Miro Teixeira. (Pausa.) 
Rubens Bueno. (Pausa.) 
Silvio Costa. (Pausa.) 
Filipe Pereira. (Pausa.) 
Delegado Protógenes. (Pausa.) 
Encerrada a votação ao final do Delegado Protógenes. (Pausa.) 
Senador Jayme, a bancada já ficou completa com o voto do Senador Aloysio Nunes Ferreira. S. Exª completou a bancada de V. Exª.
Peço ao Senador Paulo Davim que proceda à votação, porque o Senador Benedito de Lira não está presente para completar o bloco de V. Exª.
Convoco o Senador Paulo Davim para proceder à votação. (Pausa.) 
Providenciem uma cédula para o Senador Paulo Davim. (Pausa.) 
Solicito ao Senador Vicentinho Alves e ao Deputado Carlos Sampaio que confiram as respectivas cédulas postas na urna de votação e procedam à apuração.
(Procede-se à apuração dos votos.)
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Proclamação do resultado: 21 votos, Paulo Teixeira; 08, Senador Pedro Taques; 02 nulos.
Cumprimento o Deputado Paulo Teixeira, a quem convido para compor a Mesa como meu Vice-Presidente. E cumprimento o Senador Pedro Taques, a quem muito honra ter participado desta votação.
Senhoras e senhores, antes de passar...

(O Presidente faz soar a campainha.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Eu vou passar a palavra aos senhores para as questões de ordem solicitadas, mas preciso informá-los qual é a nossa pauta, para conhecimento dos senhores.
Da forma como foi decidida e discutida na sessão passada, quando votamos a deliberação surgida em questão de ordem do Senador Taques, em que criamos, por conseguinte, a possibilidade de hoje estarmos aqui em uma sessão administrativa, esta Presidência pautou como primeiro requerimento para deliberação de V. Exªs a quebra do sigilo bancário e fiscal da empresa Delta Nacional.
O segundo bloco de requerimento tange aos assuntos relacionados a convocações de governadores de Estado, competência desta Presidência, e outros requerimentos que estão pautados pelo Sr. Relator.
Esta é a pauta da reunião de hoje.
Eu vou passar a palavra para as discussões das questões de ordem com primazia ao Deputado Onyx, depois ao Gladson Cameli, depois ao Mendes Thame, e depois ao Senador Randolfe Rodrigues.
Só questões de ordem. Não são listas de inscrição, são questões de ordem levantadas.
O SR. PEDRO TAQUES (PDT – MT) – Levantadas hoje, Sr. Presidente?
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Agora de manhã.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Deputado Onyx, por favor.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Sr. Presidente, na última reunião, houve uma deliberação de V. Exª num questionamento feito pela Senadora Kátia Abreu no que dizia respeito a um aditamento do Requerimento nº 256, que tratava da transferência do sigilo e das quebras efetuadas na operação San Michel, aqui no Distrito Federal. Nessa intervenção da Senadora Kátia Abreu, participaram também o Senador Pedro Taques e o Sr. Deputado Miro Teixeira. E V. Exª delibera pelo acatamento, deferindo a solicitação.
Só que, lamentavelmente, por uma questão técnica, a Secretaria Executiva da CPI manda à Drª Ana Cláudia Oliveira Costa Barreto, juíza da 5ª Vara Criminal de Brasília, a solicitação do inteiro teor dos autos do inquérito sem fazer nenhuma referência à transferência dos sigilos dos investigados que já foram quebrados no âmbito da operação San Michel. É a terceira vez que esta Comissão discute este tema, e já por duas vezes o Plenário da Comissão deliberou.
Eu conversei com a Secretaria da Comissão. Existe o Requerimento nº 290, que trata com exatidão. Ele solicita a transferência de todos os sigilos de todos os investigados, quer pessoa física, quer pessoa jurídica, da operação San Michel, para ser enviado à Drª Ana Claudia de Oliveira Costa Barreto.
Portanto, para simplificarem de uma vez por todas, garantir que esta CPMI obtenha a transferência desses sigilos que foram obtidos – sigilos fiscal, bancário e telefônico – no âmbito da operação San Michel, queria solicitar a V. Exª que colocasse sob rápida deliberação o Requerimento nº 290, porque ele vai referendar aquilo que já deveria ter sido feito desde a semana passada.
Uma outra questão, que é colateral a essa, Presidente, é a seguinte: nós, aqui na Comissão, procedemos à quebra de sigilo de uma infinidade de empresas e esses sigilos bancários são muito importantes, que eles venham para cá com a maior velocidade possível. A sessão em que realizamos foi no dia 17 de maio, hoje são 29 de maio e a população brasileira, a sociedade e a própria imprensa nos cobram trabalho. Só que, para que nós possamos ter trabalho, estas quebras são fundamentais, são elas que permitirão os cruzamentos de informações que vão nos permitir além do que os autos que nós temos da operação San Michel e da Operação Vegas, que é a única coisa concreta, mas uma análise muito superficial e sob um corte muito alto do Coaf, Sr. Presidente... O Coaf faz um corte em R$100 mil, é um corte muito elevado, acho que poderia solicitar a CPI um corte menor para que nós pudéssemos – enquanto o Coaf providenciasse um corte menor, talvez a metade desse valor – para que nós pudéssemos fazer os cruzamentos com as quebras que ainda irão advir.
Solicito a V. Exª que reitere o pedido ao Banco Central para que instigue os bancos para que nos forneça os sigilos quebrados.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Com relação ao Requerimento 290, determino à Secretaria que proceda à sua presença... Está aqui já? Cadê o Requerimento 290 para que procedamos à votação imediatamente. 
Com relação ao prazo que V. Exª colocou, os dez dias, as empresas estão exatamente dentro do prazo. Nós estamos esperando para amanhã, findo esse prazo, todo esse material a partir de amanhã chegar a esta Comissão. 
E o Requerimento 290 nós vamos votar hoje, até por que atesto a presteza sempre e a idoneidade dos membros desta Secretaria e V. Exª reconhece isso. 
Com a palavra o Deputado Gladson Cameli, para sua questão de ordem.
O SR. GLADSON CAMELI (PP – AC) – Sr. Presidente, com fundamento no art. 131 do Regimento Comum do Congresso Nacional e nos arts. 58, § 3º e 60, § 4º, o inciso I da Constituição Federal venho perante V. Exª apresentar uma questão de ordem a respeito da possibilidade de convocação de autoridades públicas estaduais, notadamente, governadores de Estado para prestarem depoimentos na condição de testemunhas ou investigados em comissão parlamentar mista de inquérito.
A questão que submeto a V. Exª ampara-se em dois fundamentos que suscitam dúvidas quanto à possibilidade de que seja convocado, ou mesmo investigado o chefe do Executivo de outros entes federados, notadamente, governadores de Estado. São eles: primeiro, o princípio federativo e a autonomia dos entes federados e a existência de prerrogativa de foro para governadores.
O primeiro argumento, quanto à possibilidade de convocação de governador de Estado encontra-se no princípio federativo, que dá forma ao Estado brasileiro e foi elevado à condição de cláusula pétrea na Constituição Federal de 1988, art. 60, § 4º, inciso I. 
É cediço que as comissões parlamentares de inquérito gozam de poderes de investigação próprios das autoridades judiciais e destinam-se à apuração do fato determinado, por disposição expressa no art. 58, § 3º, da Constituição Federal.
No entanto, Sr. Presidente, é de se reconhecer também que como instrumento de investigação do Poder Executivo, as CPIs não podem ir além dos assuntos e atribuições que são próprios desse Poder em cada nível de Governo. A temática suscetível de investigação por parte das comissões parlamentares de inquérito...
(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. GLADSON CAMELI (PP – AC) – ...está umbilicalmente ligada ao escopo da atuação do próprio Poder Legislativo na esfera federal, estadual e municipal. Trata-se de uma decorrência inexorável do princípio federativo. Não por outra razão que o Regimento Interno do Senado Federal aplicava supletivamente ao caso em tela, proíbe as comissões de parlamentares de inquérito de atuarem em matérias pertinentes aos Estados, como consta expressamente do art. 146.
Não se admitirá à comissão parlamentar de inquérito sobre as matérias pertinentes: Câmara dos Deputados, as atribuições do Poder Judiciário e aos Estados.
O dispositivo transcrito é clara decorrência do princípio federativo e da autonomia político-administrativa dos Estados membros não condiz com a ideia de federação que uma CPI constituída no âmbito do Poder Legislativo Federal investigue assunto de interesse estadual tampouco que possa convocar Chefe do Executivo daquele nível de governo. 
Aliás, diante da estrutura federativa, tampouco poderiam os Estados imiscuir-se em assuntos federais. A título de ilustração imagine a tentativa de uma CPI de âmbito estadual postular a convocação do Presidente da República. Certamente, essa medida configuraria grave violação ao pacto federativo.
O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a impossibilidade da Comissão Parlamentar de Inquérito de avançar sua investigação sobre os fatos e pessoas que não se encontram sob o escopo da atuação do Poder Legislativo instalado.  Já se entendeu, por exemplo, que em relação às Comissões Parlamentares de Inquérito Estaduais seu raio de ação é circunscrito aos interesses do Estado. E da mesma forma quando as comissões municipais hão de se limitarem às questões de competência do Município. Sendo assim, a convocação nessa hipótese representa verdadeira intervenção federal realizada de forma indireta e expressamente proibida pela regra do art. 34 da Constituição Federal, que restringe a possibilidade de intervenção da União e dos Estados, fora das hipóteses ali designadas.
Sabe-se ademais que o Supremo Tribunal Federal em julgamento de Habeas Corpus 96.549, já decidiu pela impossibilidade de convocação de magistrado para prestar esclarecimento perante a Comissão Parlamentar de Inquérito em face do princípio da separação dos poderes. Por analogia é de se concluir que, se não é cabível a convocação de magistrado diante do princípio da separação dos Poderes, não se justifica a convocação de governo de Estado em respeito à autonomia dos entes federados. 
O segundo argumento aqui apresentado diz respeito à previsão de prerrogativa do foro de governador de Estado. É que nesses casos a própria Carta Magna que exclui o Poder Legislativo a possibilidade de estender a sua ação fiscalizadora em determinadas autoridades públicas.
Nos caos em que há foro especial por prerrogativa de função, não apenas os atos decisórios, mas todos os atos investigatórios concernentes às autoridades abrangidas, devem ser supervisionados pelos órgãos judiciários competentes e determinado na Constituição.
Ora, se a natureza jurídica da Comissão Parlamentar de Inquérito é inquisitorial, gozando das prerrogativas próprias autoridades judiciais, é certo que devem estar submetidas às mesmas limitações dos órgãos jurisdicionais, inclusive aquelas atinentes à prerrogativa do foro. Sendo assim, também por essa razão não seria de se admitir a convocação de governador de Estado. 
Isso posto, diante da grave ameaça de violação dos princípios federativos e da autonomia do Poder Público Estadual, apresentando essa questão de ordem, requer que V. Exª manifeste sobre a possibilidade de convocação de governo de Estado no âmbito desta comissão.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Para contraditar a questão de ordem do Deputado Cameli, com a palavra o Senador Taques.
O SR. PEDRO TAQUES (PDT – MT) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Três minutos, V. Exª.
O SR. PEDRO TAQUES (PDT – MT) – Três minutos?
Ele foi três minutos? Foram três minutos o dele?
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Não. O tempo é igual. V. Exª tem o tempo igual.
O SR. PEDRO TAQUES (PDT – MT) – Está bom.
Tempo igual, confio em V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Tenha a minha confiança sempre.
O SR. PEDRO TAQUES (PDT – MT) – Sr. Presidente, eu quero, com respeito ao Deputado Cameli, afastar esta questão de ordem porque o argumento que ele trouxe é que ofenderia primeiro...
Sr. Presidente, eu não estou ouvindo a minha voz aqui.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB. Fazendo soar a campainha.) – Peço a V. Exªs, estamos discutindo uma matéria de profundo interesse para esta Comissão. O Deputado Gladson Cameli apresentou uma questão de ordem e eu peço silêncio a V. Exªs. 
Com a palavra V. Exª, Senador.
O SR. PEDRO TAQUES (PDT – MT) – Sim.
O argumento que ele trouxe no tocante à violação da repartição dos Poderes não convence, Sr. Presidente, porque um juiz de direito do menor Município do Brasil pode ouvir governador de Estado como testemunha a qualquer momento. Isso está no Código de Processo Penal. Qualquer juiz de direito pode ouvir governador de Estado. Portanto, esse argumento da separação dos Poderes, com todo respeito, não encontra nenhum respaldo na lei e na Constituição.
No tocante ao pacto federativo, Sr. Presidente, uma CPI pode ouvir autoridades de outras pessoas jurídicas com capacidade política. Uma CPI do Congresso Nacional como é esta, uma CPI mista, pode ouvir autoridades das três pessoas jurídicas com capacidade política, uma vez que se encontra dentre as atribuições do Congresso Nacional esta investigação, e esta é uma CPI do Congresso Nacional. Governador de Estado pode ser ouvido em CPI, sim; juiz pode ser ouvido em CPI como testemunha. Não pode nos processos em que ele julga, sob pena de comprometer a sua imparcialidade. O argumento, mais uma vez, com respeito ao Deputado Cameli, não encontra razão na legislação e na Constituição. Um membro do Poder Judiciário pode ouvir até o Presidente da República como testemunha, e o Presidente tem direito legal de ofertar as suas respostas por escrito. 
Portanto, falar que CPI não pode ouvir governador, com todo respeito, falece a qualquer legalidade, qualquer juridicidade a isso.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como a matéria é controversa, a Presidência não atende, não acata, nem nega a questão de ordem; recolhe, determina parecer técnico e vai trazer a decisão...
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Vamos votar a Delta.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – ...para a próxima reunião imediatamente após esta. A Presidência vai trazer a decisão dessa questão de ordem do Deputado Cameli.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Item 1.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Por favor, vamos voltar ao primeiro ponto de pauta, que é a questão do sigilo bancário e fiscal.
Mendes Thame, questão de ordem V. Exª.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Por favor, vou manter a questão de ordem que os senhores me pediram. Mendes e depois Randolfe.
O SR. MENDES THAME (PSDB – SP) – A seu critério, eu poderia deixar a minha questão de ordem para logo em seguida à votação da Delta.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Agradeço a V. Exª. Randolfe com a palavra.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – Sr. Presidente, eu tinha uma questão de ordem. Após o seu despacho à questão de ordem do Deputado Orleir Cameli, eu tenho duas e já vou apresentá-las. A primeira é a seguinte: como é do conhecimento de todos, Sr. Presidente, o Ministro Lewandowski... 
V. Exª me ouve?
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Ouço e agora quero vê-lo. Então, estou vendo.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – É o maior prazer também ver V. Exª, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Obrigado.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – Olhos nos olhos, quero ver o que você diz. (Risos.)
Excelência, como é do conhecimento de todos, o Ministro Lewandowski decretou o relaxamento do sigilo fiscal e bancário das investigações da operação Monte Carlo. Eu quero, em primeiro aspecto, na questão de ordem, indagar a V. Exª o que a Presidência e a Relatoria da CPI entendem como relaxamento e, ao perguntar, logo apresentar uma sugestão. Já que houve o relaxamento, creio que deveria a Presidência da CPI discutir uma forma de socializar os dados da operação Monte Carlo com o conjunto dos Parlamentares. Essa é a primeira questão de ordem.
Na segunda questão de ordem, Presidente, eu queria insistir com V. Exª para responder a questão de ordem e dar um encaminhamento da questão de ordem feita aqui por S. Exª o Deputado Orleir Cameli porque veja, se prevalecer esse entendimento de...
O SR. GLADSON CAMELI (PP – AC) – Corrigindo, Gladson.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – Perdão. Orleir Cameli, do Acre. 
Se prevalecer esse entendimento de que nós vamos aguardar um parecer jurídico para dar resposta a essa questão de ordem, significará que estará sobrestada a convocação dos Governadores de Estado nesta reunião de hoje. Eu queria apelar a V. Exª – como V. Exª sempre, no decorrer, na condução firme desta CPI, tem dado resposta objetiva, clara, imediata às questões de ordem, e me parece que assiste razão a contra-argumentação do Senador Pedro Taques – para não acatar essa questão de ordem e garantir ainda hoje a votação da convocação dos Governadores.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB. Fazendo soar a campainha.) – Eu peço atenção à questão de ordem do Senador Randolfe, meu querido companheiro do PSOL, até porque ele traz duas questões de ordem na mesma indagação, e elas são importantes. 
A segunda, eu já decidi, querido companheiro Senador, e, Imediatamente, na próxima sessão administrativa, até cioso das minhas obrigações jurídicas – o Senador Pedro Taques sabe e fez uma contradita interessante – e em atenção a S. Exª o Senador Pedro Taques, que sabe dos conceitos jurídicos que eu tenho nesta matéria, e em atenção ao Deputado Cameli, que fez uma argumentação, e há duas correntes de pensamento, uma respeitando o Regimento Interno do Senado e outra que amplia poderes, inclusive com legislação federal, das Comissões Parlamentares de Inquérito, eu vou basear-me num parecer técnico da minha assessoria para chegar a esta Comissão com toda a fundamentação específica. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Vamos votar a Delta, que é o primeiro item, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Peço a V. Exª que respeite esse posicionamento, sei que V. Exª me compreende. Agora, com relação à primeira...
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – Eu perguntaria a S. Exª, Sr. Presidente, se não caberia essa questão de ordem ser levada ao pleno desta Comissão Parlamentar de Inquérito.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Eu trago na próxima reunião. Senador Randolfe, todas as providências técnicas para o cumprimento da decisão do Ministro Lewandowski estão sendo tomadas com a rapidez que a decisão proferida exige, a abertura do inquérito e a socialização dos dados, inclusive com a presença dos membros da CPI, com conhecimento dos dados que estão sob sigilo. É o conhecimento que trago a V. Exª.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Vamos ao item 1 da pauta.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Vamos ao item 1 da pauta. Peço ao relator para ler o item 1 da pauta.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – Sr. Presidente, só para ficar claro, estou de acordo com esse impedimento, de não votarmos os governadores hoje.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Hoje não. 
Item 1 da pauta, que solicita que a Comissão requisite a quebra dos sigilos bancários, fiscal e telefônico da Delta S.A., CNPJ 10788628/0001/57. 
Para encaminhamentos favoráveis e contra serão dois de cada Casa. Quem se inscreve para encaminhar favoravelmente?
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Com a palavra o relator, por precedência. Peço à secretaria para me ajudar...
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Sr. Presidente, eu indago dos Pares... Na nossa pauta, entendo a preocupação do Deputado Miro Teixeira, da página 5 em diante, temos a possibilidade de fazer votação simbólica de requerimento. Se tiver algum requerimento em que V. Exªs têm divergência, eu retirarei. Peço apenas a vênia para fazer a leitura. Fazendo a leitura, votamos, simbolicamente, e, em seguida, entramos na quebra de sigilo da Delta.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Concordo.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Rapidamente. Tendo alguma divergência...
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Eu peço a V. Exª que faça a leitura. 
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Página 5, pauta distribuída pelo Presidente.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Sr. Presidente, eu  me oponho a isso porque daqui a pouco começa a Ordem do Dia. Vamos votar a Delta.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – É um requerimento de inversão de pauta e não custa, é rápido, eu leio rápido. 
Requerimento nº 247, solicita a convocação do Sr. Heraldo Puccini, CPF tal; Requerimento nº 313, requer a convocação, apensado do Senador Alvaro Dias; Requerimento nº 346, requer seja intimado, na condição de testemunha, o Sr. Marcelo Limírio; Requerimento nº 347, requer que seja intimada para depor, na condição de testemunha, a Srª Adriana Aprígio; Requerimento nº 364, requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. Wilder Pedro de Morais; Requerimento nº 424, requer a convocação, também apensado, do Sr. Wilder. 
O SR. (Orador não identificado) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Requerimento nº 373, requer a convocação do Sr. Elias Vaz para prestar depoimento na Comissão; Requerimento nº 406, requer a convocação do Sr. Mauro Sebben, na condição de testemunha; Requerimento nº 423, requer a convocação da Srª Sejana Martins; Requerimento nº 425, requer a convocação do Sr. Lúcio Fiúza; Requerimento nº 426, do Sr. Fernando Gomes Cardoso; Requerimento nº 427, da Srª Eliane Pinheiro; Requerimento nº 428, Sr. Écio Antônio Ribeiro; Requerimento nº 429, do Sr. Antônio Elias; Requerimento nº 441, convocação, como testemunha, do responsável, em exercício, na empresa Ideal Segurança; Requerimento nº 442, em exercício o responsável pela empresa JR, Prestação de Serviços, Construtora e Incorporadora, na condição de testemunha, responsável em exercício da JM Terraplanagem; Requerimento nº 444, responsável em exercício da Larami Diversões e Entretenimento, da Laser Press Tecnologia e Serviços; Requerimento nº 446, do responsável em exercício da empresa Misano Indústria, Importação e Exportação Ltda; Requerimento nº 447, do responsável em exercício da empresa Organização Independente de Comunicação Ltda; Requerimento nº 448, também como testemunha do responsável em exercício da empresa MZ Construções Ltda; Requerimento nº 449, também do responsável em exercício da indústria Vitapan Indústria Farmacêutica Ltda; Requerimento nº 450, também o responsável em exercício da empresa Bet Capital Ltda; Requerimento nº 451, o responsável em exercício da empresa Brava Construções e Terraplanagem; Requerimento nº 452, Brazilian Gaming Partners; Requerimento nº 453, o responsável em exercício da empresa Construtora Rio Tocantins; Requerimento nº 454, o responsável em exercício da empresa Delta Construções S. A.-DF; Requerimento nº 455, convocação do responsável em exercício também da Delta Construções em Goiás; Requerimento nº 456, da Emprodata Administração de Imóveis e Informática Ltda; Requerimento nº 457, também da Delta Construções, Mato Grosso do Sul; Requerimento nº 458, do responsável pela empresa Fundação Cultural Aprígio Ramos; Requerimento nº 459, do responsável em exercício da Delta Tocantins; Requerimento nº 467, requer a convocação na condição de testemunha do responsável em exercício da Alberto & Pantoja Construções e Transportes.
Ainda, Presidente, providências: Requerimento nº 332, requer à Polícia Federal sejam realizadas as transcrições de todos os diálogos que envolvam pessoas com prerrogativa de foro captados nas operações Vegas e Monte Carlo; Requerimento nº 348, solicita que esta CPMI requisite a íntegra dos autos das operações...
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Eu não ouvi o item anterior.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB)  – O item anterior.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Referente a Vegas e Monte Carlo, o que era?
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Requerimento nº 332, requer à Polícia Federal sejam realizadas as transcrições de todos os diálogos que envolvam pessoas com prerrogativa de foro captados nas operações Vegas e Monte Carlo; Requerimento nº 348, solicita que esta CPMI requisite a íntegra dos autos das operações Vegas e Monte Carlo em formato digital, com possibilidade de utilização de ferramenta de busca textual, dos ilustres Deputados Mendonça Prado e Onyx Lorenzoni; Requerimento nº 359, requisita à Polícia Federal...
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Sr. Presidente, está difícil ler. Estou tentando ler depressa, a pedido. São questões importantes.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB. Fazendo soar a campainha.) – Por favor, silêncio.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – ...requisita à Polícia Federal cópia do inteiro teor do relatório das apreensões efetuadas quando da deflagração da operação Monte Carlo devidamente acompanhado pelas fotos e imagens dos bens apreendidos; Requerimento nº 362, requer ao juízo da Vara Federal de Goiás seja encaminhada a esta CPMI cópia do inteiro teor do depoimento do Sr. Carlos Augusto de Almeida Ramos, vulgo Carlinhos Cachoeira, que será prestado junto ao juízo da 11ª Vara de Goiânia; Requerimento nº 369, solicita que esta CPMI requisite a documentação da empresa Vitapan Indústria Farmacêutica; Requerimento nº 372, requer seja solicitada à Força Aérea Brasileira cópia do depoimento prestado pelo Sr. Idalberto Martins Araújo; Requerimento nº 402, no mesmo sentido, apensado da Senadora Kátia Abreu; 411, requer à Polícia Federal cópia do inteiro teor de todos os relatórios de análise de vigilância produzidos e que venham a ser produzidos em decorrência da operação Monte Carlo, bem como a totalidade das interceptações telefônicas captadas em decorrência dessa operação.
Adito ainda, Sr. Presidente – solicito a atenção de V. Exªs: requer ademais seja produzida análise de todo o material relativo a pessoas com prerrogativa de foro mencionadas na referida operação.
Requer, por fim, a relação dos policiais federais e estaduais, civis e militares, citados na operação e no material apreendido. Aqui é Monte Carlo
Requerimento nº 413, requer à Polícia Federal cópia do inteiro teor do inquérito policial produzido quando da Operação Vegas, além da totalidade das interceptações telefônicas captadas em decorrência da referida investigação.
Adito aqui, com a atenção de V. Exªs, requer ademais seja produzida análise de todo o material relativo a pessoas com prerrogativa de foro mencionada na referida operação. 
Requer, por fim, a relação dos policiais federais estaduais civis e militares citados na operação e no material apreendido.
Requerimento nº 414, requer seja solicitado ao juízo da 11ª Vara Federal de Goiânia que, nos autos da Operação Monte Carlo, determine o sequestro e bloqueio de todos os bens móveis e imóveis de propriedade do Sr. Carlos Augusto de Almeida Ramos, ainda que em poder de terceiros; Requerimento nº 415, requer seja solicitado que o Ministério da Justiça comunique a presente investigação às polícias de países com quem o Estado brasileiro possui relação diplomática, a fim de que tome providências cabíveis em face dos investigados e de seus patrimônios, como forma de assegurar a efetividade dos trabalhos desta Comissão; Requerimento nº 416, requer seja requisitado, junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguro Social) todas as informações, de forma detalhada, acerca dos Cadastros Específicos do INSS (CEIs), abertos pelas seis construtoras abaixo listadas...
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Esse V. Exª pode dar como lido, por favor, porque é só um pedido de informações ao INSS.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – É verdade.
Requerimento nº 417, requer seja requisitado junto aos Tribunais de Contas dos Municípios de todos os Estados da Federação todas as informações disponíveis, inclusive eventuais relatórios de auditorias e demais procedimentos instaurados, concluídos ou não, em fase das 27 empresas abaixo listadas...
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – A mesma coisa.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Requerimento nº 418, requer seja requisitado junto aos Tribunais de Contas de todos os Estados da Federação, e do Distrito Federal (TCEs), todas as informações disponíveis, inclusive eventuais relatórios de auditorias e demais procedimentos instaurados, concluídos ou não, em face das 27 empresas abaixo listadas; Requerimento nº 419, requer à Agência de Vigilância Sanitária (Anvisa) os relatórios de faturamento da empresa Vitapan Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ 30.222.81410001-31, no período compreendido entre janeiro de 2002 e a data de hoje; Requerimento nº 421, requer que, para todos os sigilos telefônicos que tenham sido quebrados, ou que futuramente venham a ser quebrados por esta CPMI, seja também expressamente solicitado às companhias telefônicas o envio de Relatório de ERBs (Estação Rádio Base), referentes ao período cujo sigilo foi quebrado , em relação a cada um dos telefones.
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Este tem que ser isolado. Retiro, então, desta lista, Sr. Presidente.
É o que eu proponho votação...
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Questão relevante. Em primeiro lugar, que todos os convocados venham na condição de testemunha, porque isso nos abre a possibilidade de inquiri-los melhor. E há uma imperfeição: a ex-esposa não é Adriana, é Andréia.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Duas questões relevantes para conserto...
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – O 347 tem que ser substituído.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Com a palavra o Relator.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Temos o 470, que está correto.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Vamos para votação simbólica.
O SR. CARLOS SAMPAIO (PSDB – SP) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco/PMDB – PB) – Sim? Questão de ordem, Carlos Sampaio.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Acolho a sugestão do Deputado Onyx Lorenzoni
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco/PMDB – PB) – Carlos Sampaio.
O SR. CARLOS SAMPAIO (PSDB – SP) – 416 e 417.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco/PMDB – PB) – Com a palavra o Relator.
O SR. CARLOS SAMPAIO (PSDB – SP) – Havia uma precedência da votação da Delta Nacional. Como estamos votando, no 416 e no 417, várias quebras de sigilos regionais, quero saber se ficou prejudicado, porque o pedido feito pelo Deputado Miro Teixeira – e eu estou subscrevendo esse pedido – é que fosse votado o da Delta Nacional...
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Não há prejuízo. 
O SR. CARLOS SAMPAIO (PSDB – SP) – Aqui estamos votando Delta regional. 
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – É o requerimento de INSS.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – É o INSS. É isso.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – É o requerimento ao INSS.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco/PMDB – PB) – Vamos à votação simbólica.
Aqueles que concordam com os requerimentos assinalados pelo Relator, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Todos os requerimentos foram aprovados por unanimidade por esta Comissão.
Encaminho à Secretaria para as providências cabíveis. 
Item 1 da pauta. 
A favor do item 1, o Senador Randolfe com a palavra e o Senador Miro. São dois a favor e dois contra.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Sr. Presidente, pela ordem. Deputado Miro.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco/PMDB – PB) – Deputado Miro.
Com a palavra o Relator. 
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Sobre o tema da Delta, há dois requerimentos e um terceiro nas minhas mãos, de vários parlamentares desta CPMI, que dou ciência a V. Exªs e precisam ser debatidos por todos nós. 
O Requerimento nº 6 solicita que a Comissão requisite a quebra de sigilos bancário, fiscal e telefônico da Delta Construções S.A., CNPJ 001, do Deputado Onyx Lorenzoni e do Deputado Mendonça Prado. 
Ainda o Requerimento nº 087 solicita a transferência dos sigilos fiscal e bancário do período compreendido entre a empresa Delta Construções S.A., do Deputado Rubens Bueno. 
Chega às minhas mãos o requerimento do Deputado Luiz Pitiman e outros, Filipe Pereira... Solicito que, depois, V. Exªs informem os autores. Requer o seguinte: requeremos a V. Exª, nos termos regimentais, e com base na Lei Complementar nº 105, combinada com a lei tal e com a Constituição Federal, em seus artigos tais, que esta Comissão requisite a quebra do sigilo bancário da empresa Delta Construções, CNPJ 1078862800157, das contas que serviram à organização criminosa a serem apresentadas pela Presidência desta CPMI, de 1º de janeiro de 2002 até a presente data, a fim de investigar práticas criminosas do Sr. Carlos Augusto Ramos, desvendadas pelas Operações Vegas e Monte Carlo, da Polícia Federal, conforme justificativas abaixo apresentadas...
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Presidente, questão de ordem. O requerimento apresentado agora não pode ser votado. Tem de votar os que estavam na pauta. 
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – O que eu encaminho, Presidente? Que nós discutamos os três requerimentos e, ao final, vou me posicionar sobre qual requerimento acho mais adequado sua aprovação. 
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presidente, pela ordem.  
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Presidente, nós fizemos um acordo de que, nesta reunião, iríamos colocar para votar. Esses requerimentos que entraram agora não estavam elencados até sexta-feira, como foi compromisso firmado por V. Exª. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Regimentalmente, por favor, Deputado Onyx...
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Portanto, peço que mantenham os dois, porque eles atendem a todo mundo.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Regimentalmente, o Requerimento nº 483 tem de ter o apoiamento para a inclusão na pauta. Ele terá de ter o apoiamento expressivo, e a Secretaria vai colocar em votação. Estou discutindo...
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Presidente, sou autor do Requerimento nº 6 e tenho certeza de que o Deputado Rubens Bueno, que é autor do Requerimento nº 87, há de concordar comigo de que os Requerimentos nºs 6 e 87 sejam colocados em votação neste momento.
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Ou retira o 87. Não tem problema. Que sejam votados agora, para que consigamos avançar nessa investigação. É imprescindível. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Requerimentos nºs 6 e 87. E há um requerimento extrapauta que será também colocado em votação. 
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Depois. Votamos esse agora.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Vamos votar os três requerimentos com relação à Delta.
Requerimentos nºs 6 e 87. Inscritos para falar a favor, Senador Randolfe Rodrigues com a palavra. 
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Sr. Presidente, como autor, até pedindo vênia ao Senador, como autor, não quero falar, quero votar. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – A favor, Senador Randolfe Rodrigues com a palavra.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – Sr. Presidente, desde o início dessa investigação, resta cabalmente provado o envolvimento dessa empresa. Aliás, quero lembrar que o primeiro requerimento solicitando esta Comissão Parlamentar de Inquérito que tramitou aqui no Senado, de minha autoria e do Senador Pedro Taques, já se referia a que esta CPI deveria ser não somente para investigar os negócios do Sr. Carlos Cachoeira com agentes públicos e agentes privados, mas, notadamente, para investigar também os negócios da empresa Delta. Eu quero trazer para a CPI somente um dado que revela a necessidade deste ato nosso hoje de votar a quebra do sigilo fiscal e bancário da empresa Delta. 
No período de junho de 2010 a abril de 2011, a empresa Delta depositou na Alberto Pantoja, uma das empresas-laranja do Sr. Carlos Cachoeira, e na empresa Brava algo em torno de R$40 milhões. Vou repetir especificamente: R$39,9 milhões. Restam ainda dados sobre os depósitos ocorridos nesse período na empresa JR. Nesse mesmo período, os negócios contraventores do Sr. Carlos Cachoeira resultaram para a organização criminosa R$11 milhões. 
Vejam: a empresa Delta é muito mais lucrativa para a organização criminosa do que a própria contravenção, a própria jogatina coordenada pelo Sr. Carlos Cachoeira. Desses R$40 milhões, foram derivados para uma série de outros agentes privados e uma série de outras pessoas físicas... Dentre esses agentes privados, constam pelo menos 29 empresas e, dentre essas empresas, algumas que, segundo os dados que levantamos, já contribuíram financeiramente com vários dos agentes públicos em suas campanhas, que já foram citadas nesta Comissão Parlamentar de Inquérito. 
Sr. Presidente, nós queremos quebrar o sigilo da Delta porque é uma necessidade desta CPI. Para esta CPI seguir, para o bem desta CPI e para o bem do Brasil, esse sigilo deve ser quebrado. Além de quebrar o sigilo, nós queremos aqui hoje votar favoravelmente todos os requerimentos, doa em quem doer, seja quem for. Não vamos utilizar artifício regimental, não vamos argumentar a Constituição da República, não vamos obstruir nenhum tipo de votação, queremos votar todos. Só lamentamos não votar mais do que vamos votar hoje porque já foi sobrestada a convocação dos governadores.
O SR. LEONARDO PICCIANI (PMDB – RJ) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Para uma questão de ordem, tem a palavra o Deputado Picciani.
O SR. LEONARDO PICCIANI (PMDB – RJ) – Peço um esclarecimento à Mesa sobre qual será a ordem de votação dos requerimentos e aproveito para apresentar a V. Exª pedido de inclusão extrapauta com o apoiamento do requerimento assinado por vários membros da Comissão.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Nós vamos votar agora os Requerimentos nºs 6 e 87, que estão juntos, casados, que, de forma prioritária, obedecendo a regra da Comissão, entraram. Depois vamos votar o requerimento de inclusão extrapauta do 438, do Deputado Luiz Pitiman, e iremos ouvir agora o Deputado Miro Teixeira, que se posiciona a favor dos Requerimentos nºs 6 e 87.
Com a palavra V. Exª.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Sr. Presidente, eu penso que está ficando meio inexplicável não se conseguir votar essa quebra de sigilo da Delta. Não é que não se tenha conseguido votar: nós já votamos, já votamos mais de uma vez, já quebramos esse sigilo mais de uma vez, e sai o ofício errado! É porque nós estamos decidindo errado, não se pode lançar a culpa nos servidores da Casa. 
Eu vou encaminhar pura e simplesmente a favor dessa quebra total, com esse CNPJ, que é o CNPJ nacional da Delta. Daqui a pouco vamos aí incluir o Sr. Fernando Cavendish, porque não se trata de abrir a Delta de agora, mas de abri-la desde sempre, como nós temos feito aqui, e conferirmos aqui os termos do ofício ou dos ofícios que daqui sairão, porque é a terceira vez que nós cuidamos desse assunto e ele acaba voltando para cá. Isto está ficando inexplicável perante a população. 
Eu penso que devemos apoiar, votar por unanimidade essa quebra de sigilo da Delta. Quem tiver alguma dúvida depois pode descer aqui à sala do cofre e verificar como é que rola dinheiro, o volume de dinheiro que rola aqui em nome de todos eles. Já está aqui, trazido pelo Coaf. 
Então, Presidente, o voto é a favor.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Não há nenhum inscrito para votar contra. 
Vamos iniciar a votação – depois vamos votar o 438.
Como vota o Senador José Pimentel?
O SR. JOSÉ PIMENTEL (PT – CE) – Sr. Presidente, como não há ninguém contra, eu voto “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco/PMDB – PB) – Como vota o Senador Humberto Costa?
O SR. HUMBERTO COSTA (PT – PE) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco/PMDB – PB) – Como vota a Senadora Lídice da Mata?
A SRª LÍDICE DA MATA (PSB – BA) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Senador Pedro Taques?
O SR. PEDRO TAQUES (PDT – MT) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota a Senadora Vanessa Grazziotin? (Pausa.)
Como vota o Senador Ricardo Ferraço? (Pausa.)
Como vota o Senador Sérgio Souza.
O SR. SÉRGIO SOUZA (PMDB – PR) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Senador Ciro Nogueira? (Pausa.)
Como vota o Senador Paulo Davim? (Pausa.)
Como vota o Senador Benedito de Lira? (Pausa.)
Como vota o Senador Jayme Campos?
O SR. JAYME CAMPOS (DEM – MT) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Senador Alvaro Dias?
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Senador Cássio Cunha Lima?
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (PSDB – PB) – Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Senador Fernando Collor? (Pausa.)
Como vota o Senador Vicentinho Alves? 
O SR. VICENTINHO ALVES (PR – TO) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Senadora Kátia Abreu? (Pausa.)
Como vota o Senador Sérgio Petecão? (Pausa.)
Como vota o Deputado Cândido Vaccarezza? 
O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA (PT – SP) – Voto não, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Odair Cunha?
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Presidente, como não há ninguém contra, voto sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Paulo Teixeira? 
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT – SP) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota a Deputada Íris de Araújo? (Pausa.)
Como vota o Deputado Luís Pitiman?
O SR. LUIZ PITIMAN (PMDB – DF) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Leonardo Picciani?
O SR. LEONARDO PICCIANI (PMDB – RJ) – Voto “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Carlos Sampaio?
O SR. CARLOS SAMPAIO (PSDB – SP) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Fernando Francischini? (Pausa.)
Como vota o Deputado Domingos Flávio?
O SR. DOMINGOS FLÁVIO (PSDB – MG) – Voto sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Gladson Cameli?
O SR. GLADSON CAMELI (PP – AC) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Onyx?
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Sim, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Quintella Lessa?
O SR. MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PR – AL) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Paulo Foletto?
O SR. PAULO FOLETTO (PSB – ES) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Miro Teixeira?
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Votamos sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Rubem Bueno?
O SR. RUBEM BUENO (PPS – PR) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Silvio Costa? (Pausa.)
Como vota o Deputado Filipe Pereira?
O SR. FILIPE PEREIRA (PSC – RJ) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Como vota o Deputado Protógenes?
O SR. DELEGADO PROTÓGENES (PCdoB – SP) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Requerimento aprovado.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Sr. Presidente... Questão de ordem, Presidente... Pedi, encarecidamente, que o Requerimento nº 290, que resolve a questão seja votado.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Vai ser logo após esse. 
Requerimento nº 438 de inclusão de pauta.
Votação simbólica... 
A SRª IRIS DE ARAÚJO (PMDB – GO) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Só um minuto.
O SR. (Orador não identificado) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Votação simbólica para inclusão do Requerimento 438...
O SR. (Orador não identificado) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Ele está prejudicado. Encaminho pelo...
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Ele está prejudicado.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Requerimento prejudicado.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – O 290, Presidente, por favor.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Iniciaremos o Requerimento nº 290.
Com a palavra...
A SRª IRIS DE ARAÚJO (PMDB – GO) – Meu voto, Sr. Presidente. Eu quero justificar que saí há um minuto para registrar presença em outra sessão... “Sim”, meu voto.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Deputado Odair Cunha com a palavra.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Presidente, o 290 também está fora da pauta...
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Espera aí, Sr. Relator, com todo o respeito... Nós fizemos toda discussão no início. V. Exª não estava e chegou depois do ajuste que foi feito aqui.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – É uma questão administrativa e nominal. É a minha... Foi...
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Então, no entendimento que V. Srª teve com o Presidente, encaminho favoravelmente. 
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Sr. Relator, muito obrigado pela compreensão de V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – É nominal... Vou chamar o Senador José Pimentel.
É o Requerimento nº 290. É o conserto de um encaminhamento dado a por esta Presidência com...
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. Presidente, sou favorável.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Humberto Costa? (Pausa.)
Sim.
Lídice da Mata? (Pausa.)
Pedro Taques?
O SR. PEDRO TAQUES (PDT – MT) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Vanessa Grazziotin? (Pausa.)
Ricardo Ferraço?
O SR. RICARDO FERRAÇO (PMDB – ES) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Sérgio Souza.
O SR. SÉRGIO SOUZA (PMDB – PR) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – CIro Nogueira? (Pausa.)
Paulo Davim? (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Jayme Campos?
O SR. JAYME CAMPOS (DEM – MT) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Alvaro Dias?
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Cassio Cunha Lima?
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (PSDB – PB) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Fernando Collor? (Pausa.)
Vicentinho Alves?
O SR. VICENTINHO ALVES (PR – TO) – Sim, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco/PMDB – PB) – Kátia Abreu? (Pausa.)
Kátia Abreu, sim.
Sérgio Petecão? (Pausa.)
Cândido Vaccarezza? (Pausa.)
Odair Cunha?
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Sim, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Paulo Teixeira?
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT – SP) – Presidente, V.Exª...
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. Bloco/PMDB – PB) – Cândido Vaccarezza, vou repetir.
O SR. CANDIDO VACCAREZZA (PT – SP) – Voto “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) –  Íris de Araújo.
A SRª ÍRIS DE ARAÚJO (PMDB – GO) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Luiz Pitiman.
O SR. LUIZ PITIMAN (PMDB – DF) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Carlos Sampaio.
O SR. CARLOS SAMPAÍO (PWSDB – SP) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Francischini. (Pausa.)
Domingos Sávio? (Pausa.)
Gladson Cameli? 
O SR. GLADSON CAMELI (PP – AC) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Onyx?
O SR. ONYX LORENZONI (DEM – RS) – Finalmente, “sim” ao compartilhamento do sigilo da operação São Michel com esta CPMI.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) –  Quintera Lessa?
O SR. MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PR – AL) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Paulo Foletto?
O SR. PAULO FOLETTO (PSDB – ES) – Sim, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Miro Teixeira?
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Rubens Bueno? 
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Silvio Costa.
O SR. SILVIO COSTA (PTB – PE) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Filipe Pereira.
O SR. FILIPE PEREIRA (PSC – RJ) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Delegado Protógenes.
O SR. DELEGADO PROTÓGENES (PCdoB – SP) – Sim, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Requerimento aprovado.
Com a palavra o relator. 
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Requerimento nº 250, Sr. Presidente, solicita que essa CPMI requisite a quebra de sigilos bancário, fiscal e telefônico do Alto Posto T-10 Ltda; Requerimento nº 253, requer a quebra do sigilo telefônico e SMS do Sr. Marconi Ferreira Perillo Júnior.
Aditando, Presidente, requer a quebra do sigilo bancário, fiscal, telefônico e SMS do Sr. Marconi Ferreira Perillo.
O SR. SÉRGIO SOUZA (PMDB – PR) – Sr. Presidente, questão de ordem.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – Requerimento nº 375, Sr. Presidente, requer a quebra dos sigilos...
O SR. SÉRGIO SOUZA (PMDB – PR) – Sr. Presidente, questão de ordem.
O SR. ODAIR CUNHA (PT – MG) – ...fiscal, bancário e telefônico da empresa Mapa Construções. 
Indago a V. Exª se continuo lendo... (Pausa.)
Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico, apensado, requerimento do Dr. Rosinha.
Requerimento nº 392, requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e telefônico da empresa WCR Produção e Comunicação Ltda, apensado ao do Dr. Rosinha; Requerimento nº 407, requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico de e-mail, SMS e Skype do Sr. Cláudio Kratka, apensado ao do Dr. Rosinha, também; Requerimento nº 408, requer a quebra do sigilo bancário, fiscal, telefônico, de e-mail do Deputado Sandes Júnior; requer a quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e de e-mail do Deputado Stepan Nercessian; requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e de e-mail do Deputado Carlos Alberto Leréia; Requerimento nº 440, requer a quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico do Royal Palace Diversões Ltda.; Requerimento nº 431, requer a quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico da empresa Planeta Center Diversões Eletrônicas Ltda.; Requerimento nº 432, requer a quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico da empresa Star Game Comércio Importação e Exportação; Requerimento nº 433, requer a quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico da empresa Antares Assessoria Administração e Participação Ltda.; Requerimento nº 434, requer a quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico da empresa Adriano Aprígio de Souza; Requerimento nº 435, requer a quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico da empresa Game Diversões Eletrônicas Ltda.; requer a quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico da empresa Planeta Catarinense Serviço de Atividade Lotérica Ltda.; Requerimento nº 437, da empresa Aprígio Construtora e Incorporadora Ltda.; Requerimento nº 438, da empresa American Center Bingo Ltda.; Requerimento nº 460, da empresa Calltech Combustíveis e Serviços Ltda.; Requerimento nº 461, do Sr. Geovani... (Pausa.) ...da empresa Geovani Pereira da Silva ME; Requerimento nº 463, da Fundação Nelson Castilho; Requerimento nº 464, da Maquinaria Publicidade e Propaganda; Requerimento nº 465, da Rádio Goiás Sul FM Ltda.; Requerimento nº 466, da Rede Brasiltur de Televisão; Requerimento nº 468, da Data Traffic; Requerimento nº 469, do Senador Demóstenes Lázaro Xavier Torres.
É o que proponho, Sr. Presidente, favoravelmente. 
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente, questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – As preferências das questões de ordem: Deputado Carlos Sampaio, Senadora Kátia Abreu e o Deputado Protógenes.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente, estou pedindo a bastante tempo a palavra a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Não ouvi V. Exª. Desculpe.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Fui autor de requerimento, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rego. PMDB – PB) – Mas não ouvi V. Exª. Perdoe-me.
Deputado Rubens Bueno e o Deputado Mendes Thame, Líder da minoria, que havia liberado daquela preferência naquela primeira votação.
A SRª KÁTIA ABREU (PSD – TO) – Sr. Presidente, pela ordem. Eu gostaria de declarar o voto. 
Na votação nominal anterior, o PSD, nem eu nem o Petecão estávamos presentes, porque sou autora de uma audiência pública...
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – V.Exª já está plenamente justificada.
A SRª KÁTIA ABREU (PSD – TO) – ...na CCJ com cinco palestrantes. Mas, como a maioria, a unanimidade, o meu voto também foi “sim”...
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) –  Plenamente justificado. Fica justificado.
A SRª KÁTIA ABREU (PSD – TO) – ...pela quebra do sigilo da Delta
Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – Deputado Sampaio. 
O SR. CARLOS SAMPAIO (PT – SP) – Sr. Presidente, eu tenho uma questão de ordem, mas eu primeiro indago a V. Exª se deveria formulá-la, uma vez que começou a Ordem do Dia. Então, a meu sentir, teria que ser encerrada esta sessão. Eu pergunto se levanto a questão de ordem ou se vai haver o encerramento em razão do início da Ordem do Dia.
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – TO) – De acordo com a forma regimental, sim. 
Eu consulto a Secretaria Legislativa para confirmar se a informação do Deputado Sampaio é atinente... (Pausa.)
Amanhã continuamos a sessão administrativa.
A Presidência continua a sessão administrativa com a mesma pauta e convoca extraordinariamente para amanhã após as oitivas. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – E no dia do Demóstenes, faz administrativa depois.
O SR. (Orador não identificado) – Antes, Presidente. Vamos propor de manhã.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ) – Viu, Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Vital do Rêgo. PMDB – PB) – De manhã. Às 10 horas da manhã, às 10 horas e 15 minutos da manhã sessão administrativa desta Presidência.
Então convocados.
Tenham todos uma boa tarde. Fiquem com Deus.

(Iniciada às 14 horas e 43 minutos, a reunião é encerrada às 16 horas e 09 minutos.) 




Senador Vital do Rêgo
Presidente
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